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I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direçao da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Penápolis submete à apreciação e aprovação deste Conselho 

o nome de Rosemary Pimentel de Souza para, na categoria docente 

de Professor I, ministrar aulas de Técnicas de Representação Grá-

fica, junto ao Departamento de Desenho e Plástica, em substitui-

ção ao Professor Osvaldo Félix - Parecer CEE 933/77. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada Rosemary Pimentel de Souza licenciou-se 

em 1975, em Educação Artística, e em 1976 habilitou-se em Dese-

nho, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápo-

lis. 

A disciplina "Técnicas de Representação Gráfica", que 

ora propõe lecionar, teve oportunidade de estuda-la, somente 

quando fez seu curso de graduação. Não apresenta nenhum compro-

vante de ter realizado estudos relacionados com a referida dis-

ciplina após a graduação. 

A presente indicação não atende ao que preceitua a Deli-

beração CEE 0/75, razão por que somos contrários à contratação 

pretendida. 

II- CONCLUSÃO 

Desfavorável à contratação do Rosemary Pimentel de Sou-

za para, na categoria docente de professor I, ministrar aulas de 

Pimentel.de
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Técnicas de Representação gráfica, junto ao Departamento de Dese-

nho e Plástico, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Penápolis, por insuficiência de títulos. 

São Paulo, 05 de outubro de 1978 

Cons. Celso Volpe - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: xxxxxxxxxx xxxxx xxxxxxxx, 

Celso Volpe, xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx, Eurípedes Malavolta, 

Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Paulo Go-

mes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio e Constâncio Nogara. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 1 6 / 1 1 / 7 8 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 29 de novembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


